
PREFEITURA MUNICIPAL DE I(ÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

.LEI Nº 211, DE 17 DE JUNHO DE 109630- /.

Autoriza o Poder Executivo a Vender ufa máquina de es-
crever, marca Smith Corona, nº H 654321, modêlo porta-
til de propriedade da Prefeitura Municipal, e dá outra
providências 0-

EU, JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de --
Ic~m, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lme são conferidas por lei, etco-

FAÇO SABER que a cÂMARA MUNICIPAL decretou e eu sancio
no e promulgo a seguinte lei:

Artigo lº-Fica o Poder Executivo ~utorizado a vender, pelo preço
de Cr$ 30 000,00 ( trinta mil cruzeiros), ao sroJULIO-
ALVES SAMPAIO, ufa máquina de escrever, marca Smith C~
rona, nº fl'65432L, modêlo portátil, bem usada, de pro-
priedade da Prefeitura Municipalo-

Artigo 2º-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,--
revogadas as disposições em contrárioo-

PrefeiDura Municipal de Ic~m, 20,de Junho de 109630-

...•JOAO RIBEIRO DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPALo-

Regis~r~da e publicada na Secretaria da Prefeitura de Icém, fixa
da no lugar de costume em data suprao-

Sedretaria da P.Mo-


